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ATA

COMISSÃO PERMANENTE DE ÉTICA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITOAL DE GOIÁS
Ata da Reunião Ordinária

 
1. Identificação do Documento:

 

Unidade: Comissão Permanente de Ética do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás

Relator do documento:
Edson Junho Alves
Alexandre

Data da preparação: 17/11/2025

 
 
 
2. Identificação da Reunião:

 

Data da reunião:
17/11/2025

Horário Início: 14h00
Horário final: 16h00

Local: Sala de
Reuniões da SGP –
6º Andar

Objetivo da reunião: Reunião Ordinária da Comissão Permanente de
Ética do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

 
3. Participantes da Reunião:

 

Nome Unidade Pr E-mail Ramal

Alisson
Barbosa
Azevedo

ASSUS Pr alisson.azevedo@trego.jus.br 4058

Edson Junho
Alves
Alexandre

NUCAP Pr edson.junho@tre-go.jus.br 4223
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Fernanda
Jaqueline do
Couto
Teixeira

SEPROC I A fernanda.teixeira@tre-go.jus.br 4116

Gianricardo
Afra Borges

053ª
ZEGO Pr gianricardo.borges@trego.jus.br 4053

Maurício
Noblat
Waissman

144ª
ZEGO A mauricio.waissman@tre-

go.jus.br 4044

Tânio Batista
de Oliveira

125ª
ZEGO Pr tanio.oliveira@tre-go.jus.br 4069

P (Presença) => Pr = Presente, A = Ausente.
 
 
 
4. Assuntos da Reunião:

 
 

1 . Apresentação dos membros: inicialmente cada um dos membros
presentes se apresentou aos demais.
 
2. Na sequência os membros da CPERMETICA revisaram suas Atribuições
coletivas e individuais, com destaque para os seguintes excertos do
Código de Ética:
 
Art. 11. Os membros da Comissão desempenharão suas atribuições sem
prejuízo daquelas inerentes a seus cargos efetivos, cargos em comissão ou
funções comissionadas.
Art. 12. Não haverá remuneração pelos trabalhos desenvolvidos na
Comissão, os quais serão considerados prestação de relevante serviço
público e constarão na ficha funcional dos servidores membros.
Seção II - Dos Impedimentos e Suspeições
Art. 13. Aos integrantes da Comissão de Ética aplicam-se as hipóteses de
impedimentos e suspeições descritas no Código de Processo Civil Brasileiro.
§ 4° Caso seja julgado procedente o pedido, o suplente atuará no
procedimento.
§ 5° Se a suspeição ou impedimento atingir mais de três membros, serão
nomeados pelo Presidente do Tribunal quantos membros forem necessários
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para a finalização do procedimento ético.
Seção III - Dos Mandatos
Art. 14. Os membros da Comissão de Ética cumprirão mandatos, não
coincidentes, de dois anos.
§ 1° A composição será renovada, anualmente e alternadamente, na
proporção de um terço e dois terços, considerando-se um terço a
composição formada pelo presidente e o primeiro suplente, indicados na
forma prevista no art. 9°, § 2°, incisos I e IV.
§ 2° Não haverá eleição nas renovações de um terço, aproveitando-se os
remanescentes da última eleição para indicação do primeiro suplente ou na
forma do art. 9°, § 2°, inciso V.
Seção IV - Das Competências da Comissão
Art. 15 Compete à Comissão de Ética:
I - zelar pelo cumprimento do Código de Ética;
II - fazer recomendações ou orientações educativas gerais ou
individuais, independentemente de abertura de procedimento
administrativo ético;
III - propor a organização de cursos, manuais, cartilhas, palestras,
seminários e outras ações de treinamento e disseminação deste
Código;
IV - instaurar, de ordem ou de ofício, em razão de denúncia fundamentada,
procedimento apuratório sobre conduta que considerar passível de violação
às normas éticas, sem prejuízo de encaminhamento imediato do caso à
Presidência;
V - conhecer e julgar as denúncias apresentadas;
VI - arquivar de ofício as denúncias que não violem este Código;
VII - aplicar medida de repreensão por infração ética;
VIII - deliberar sobre os casos omissos e sugestões de aprimoramento, bem
como, se entender necessário, fazer recomendações ou sugerir ao
Presidente do Tribunal normas complementares, interpretativas e
orientadoras das suas disposições;
IX - receber propostas e sugestões para o aprimoramento e modernização
deste Código e propor a elaboração ou a adequação de normativos internos
aos seus preceitos;
X - encaminhar ao Presidente do Tribunal, no final do mês de janeiro,
relatório anual das atividades exercidas no âmbito da Comissão, no ano
anterior, do qual poderá constar também a avaliação da atualidade deste
Código e as propostas e sugestões para seu aprimoramento e
modernização;
XI - desenvolver outras atividades inerentes à finalidade deste Código.
Seção V - Do Funcionamento da Comissão
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Art. 18. Os trabalhos da Comissão serão desenvolvidos com celeridade e
observância dos seguintes princípios:
I - proteção à honra e à imagem da pessoa investigada;
II - proteção à identidade do denunciante, que poderá ser mantida sob
reserva, se assim o desejar e em observância à legislação;
III - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração dos
fatos.
Parágrafo único. Eventuais ausências às reuniões deverão ser justificadas
pelos integrantes da Comissão.
Art. 19. As deliberações da Comissão de Ética serão tomadas por votos da
maioria de seus membros.
§ 1° Para garantia da independência e imparcialidade dos membros, os
votos individuais serão mantidos em sigilo.
§ 2° O resultado das reuniões da Comissão constará de ata aprovada e
assinada por seus membros.
CAPÍTULO IV - DOS PROCEDIMENTOS PRELIMINARES
Art. 20. O Procedimento Preliminar para apuração de conduta por possível
infração a este Código será instaurado pela Comissão, de ofício ou mediante
denúncia.
§ 1° A instauração de procedimento deverá ser fundamentada.
§ 2° Todos os procedimentos, inclusive as denúncias, deverão ser
realizados exclusivamente por meio do sistema de Processo Administrativo
Digital.
§ 3° Os procedimentos digitais deverão ter visibilidade que preserve o sigilo
das informações.
Art. 21. A denúncia deverá conter os seguintes requisitos:
(...)
IV - identificação do denunciante, que poderá ser mantida em sigilo, nos
termos do art. 18, II, deste Código.
Art. 22. A denúncia ou qualquer outra demanda deverá ser dirigida ao
Presidente da Comissão de Ética.
Art. 23. Oferecida a denúncia, a Comissão de Ética deliberará sobre sua
admissibilidade, verificando o cumprimento dos requisitos previstos no
artigo 21.
Parágrafo único. A Comissão de Ética, mediante decisão fundamentada,
arquivará a denúncia manifestamente improcedente, cientificando o
denunciante.
Art. 24. A Comissão de Ética poderá encaminhar procedimento ou denúncia
imediatamente ao Presidente do Tribunal para apuração dos fatos, sem
prejuízo das medidas de sua competência.
Art. 25. A Comissão poderá requisitar documentos, coletar informações e
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outros elementos que julgar necessários ao esclarecimento dos fatos, bem
como promover diligências e solicitar parecer de especialista.
§ 1° As unidades administrativas do Tribunal ficam obrigadas a prestar
esclarecimentos em apoio ao desempenho das atividades da Comissão.
§ 2° É irrecusável a prestação de informações por parte de servidor
convocado pela Comissão, sob pena de abertura de sindicância ou
instauração de processo administrativo disciplinar, nos termos da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, salvo se for o próprio investigado.
CAPÍTULO V – DOS PROCEDIMENTOS APURATÓRIOS
Art. 26. A apuração da conduta em desacordo com as normas éticas será
realizada com base nas orientações constantes deste Código, não
excedendo o prazo de sessenta dias, contados da notificação do
investigado, admitida a sua prorrogação, por igual período, a critério da
Comissão.
Parágrafo único. O prazo previsto no caput será interrompido se houver
deferimento de prova pericial.
Art. 27. A Comissão notificará o investigado para, no prazo de cinco dias,
apresentar defesa por escrito, arrolar testemunhas até o máximo de três...
I - correio eletrônico, no e-mail do investigado, com confirmação de leitura;
II - carta, com aviso de recebimento, quando não houver a confirmação de
leitura no prazo de cinco dias após o envio do e-mail;
III - edital, se esgotados os meios anteriores, publicado no Diário da Justiça
Eletrônico, com prazo de cinco dias.
 
§ 6° A Comissão poderá requisitar, de ofício, o depoimento pessoal, a oitiva
de testemunhas, a apresentação de documentos, perícia ou outras provas
para o esclarecimento do fato.
§ 7° Após o prazo da defesa, quando a questão de mérito for unicamente de
direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir
prova, a Comissão proferirá decisão.
Art. 28. A qualquer tempo, caso seja deferida a juntada de novos elementos
de prova sobre os quais o investigado não tenha se manifestado, este
deverá ser notificado para manifestar-se no prazo de cinco dias.
Art. 29. A sustentação oral do investigado só será permitida em grau
recursal.
Art. 30. A Comissão de Ética decidirá:
I - pelo arquivamento do procedimento;
II - pela aplicação de repreensão por infração ética.
Art. 31. É facultado ao investigado recorrer da decisão ao Presidente do
Tribunal no prazo de cinco dias.
Parágrafo único. O recurso terá efeito suspensivo.
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Art. 32. Após o trânsito em julgado, cópias da decisão que resultarem em
repreensão por infração ética serão encaminhadas à Presidência e à
Secretaria de Gestão de Pessoas.
§ 1° A Secretaria de Gestão de Pessoas procederá a anotação nos
assentamentos funcionais, que estará disponível exclusivamente para
consultas éticas.
§ 2° O registro será cancelado após o decurso do prazo de dois anos de
efetivo exercício, contados da data em que a decisão se tornou definitiva,
salvo se houver reincidência nesse período.
CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 34. Aplicam-se aos trabalhos da Comissão de Ética, no que couber, as
normas relativas aos processos administrativos disciplinares constantes na
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Art. 38. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente do Tribunal.
 
3. Em seguida, restou acordado entrre todos os presentes a necessidade de
se apresentar Proposições, ideias e sugestões, com vistas a ampliar a
divulgação do Código de Ética no TRE/GO, como segue:
 
- fazer recomendações ou orientações educativas gerais ou individuais,
independentemente de abertura de procedimento administrativo ético;
 
- propor a organização de cursos, manuais, cartilhas, palestras, seminários
e outras ações de treinamento e disseminação deste Código;
 
4. Foi apresentado a todos a necessidade de Atualização do Código de
Ética (Resolução TRE/GO nº 252/2016), em especial:
- quanto à possibilidade de apresentação de denúncias anônimas;
- separação das atribuições afetas à Comissão de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação,
conforme estabelecido no SEI nº 25.0.000007991-2.
Nesse sentido, foi comunicado que a Ouvidoria Regional Eleitoral do TRE/GO
- ORE, atendendo a pedido do Comitê de Integridade, disponibilizou o canal
da ORE para a recepção de denúncias anônimas, o que permite a
operacionalização dessa modalidade com a atual estrutura da CPERMETICA.
Ficou acordado que os membros apresentarão sugestões para a a
atualização do código de ética, seja em relação aos pontos já levantados,
ou outros julgados pertinentes, sobretudo em razão do texto atual datar de
2016, com potencial para eventuais ajustes às inovações atuais.      
 
5. Página da comissão de ética do TRE/GO – criação.  Por unamidade
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os presentes deliberaram pela solicitação de criação de página específica
da CPERMETICA dentro da Intranet e do sítio do TRE/GO, local onde será
postado e disponibilizado conteúdo de interesse da Ética, tais como: Código
de Ética, resultado de reuniões, manual de orientação, canais de
comunicação, denúncias e etc. 
 
6. Definição da data da próxima reunião.

 
 
 
 
7. Avaliação das ações determinadas na REUNIÃO anterior:
 
 

Ações Determinandas Deliberação Tomada Observações

Não há   
 
 
 
8. Ações determinadas nesta REUNIÃO:
 
 

Ações oriunda da Reunião Responsável Data limite

1. Sugerir formas, meios e estratégias
para fazer recomendações ou
orientações educativas gerais sobre
ética aos servidores do TRE/GO

Todos os
Membros 31/01/2026

2. Sugerir proposições de cursos,
manuais, cartilhas, palestras, seminários
e outras ações de treinamento e
disseminação do Código de Ética do
TRE/GO

Todos os
Membros 31/01/2026

3. Sugerir alterações e aprovar a
proposição (minuta) de atualização do
Código de Ética (Resolução TRE/GO nº
252/2016)

Todos os
Membros 18/12/2025

4. Propor minuta de atualização do
Código de Ética aprovada à
Administração do TRE/GO

Presidente 19/12/2025
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5. Solicitar a criação de pagina da
CPERMETICA no sítio do TRE/GO Presidente 19/11/2025

6. Propor conteúdo para página
CPERMETICA

Todos os
Membros 28/02/2026

7. Criar grupo no WhatsApp da comissão Presidente 19/11/2025

8. Criar lista de e-mail da comissão Presidente 19/11/2025

9. Incluir membros na Unidade
CPERMETICA no SEI Presidente 19/11/2025

10. Próxima reunião ordinária Todos os
Membros 04/03/2026

 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por EDSON JUNHO ALVES ALEXANDRE,
ANALISTA JUDICIÁRIO, em 19/11/2025, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por TÂNIO BATISTA DE OLIVEIRA, CHEFE
DE CARTÓRIO, em 19/11/2025, às 14:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIANRICARDO AFRA BORGES,
ANALISTA JUDICIÁRIO, em 23/11/2025, às 20:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1261276 e o código CRC E3B301A5.
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